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LICKS ASSOCIADOS, honrosamente nomeada para o cargo de 

Administradora Judicial da MASSA FALIDA DE EXPANDIR PARTICIPAÇÕES 

S/A e outras, vem, perante Vossa Excelência, manifestar-se em relação à peça do credor 

Osmar Berardo Carneiro da Cunha Filho, conforme segue:  

1. Id. 11893: Do pedido do credor Osmar Berardo Carneiro da Cunha Filho 

Trata-se de peça do credor Osmar Berardo Carneiro da Cunha Filho, id. 

11893, informando que seu crédito no valor de R$ 11.398,73 (onze mil, trezentos e 

noventa e oito reais e setenta e três centavos), arrolado na classe VI do Quando Geral de 

Credores (id. 10879), pertenceria na verdade à classe I. 

Alega o peticionário que o crédito tem origem de honorários advocatícios 

sucumbenciais, referente à ação cível nº 0310445-11.2014.8.19.0001, que tramitou na 11ª 

Vara Cível desta Comarca, se tratando, portanto, de verba alimentar. 

Diante das alegações, requereu a retificação do Quadro Geral de Credores 

para que seu crédito passe a constar na classe I, por equiparação. 
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2. Da inadequação da via eleita e da classificação correta do crédito 

A priori, cumpre destacar a inadequação da via eleita pelo credor para 

requerer a retificação do Quadro Geral de Credores. 

Rege o art. 8º, parágrafo único, da Lei 11.101/2005 que a impugnação 

contra relação de credores deve ser autuada em incidente apartado, razão pela qual a 

petição de id. 11893 deve ser desentranhada dos autos principais. 

No mais, oportunamente, cabe apontar que o referido crédito está 

corretamente classificado, uma vez que o crédito a título de honorários não pode preferir 

ao crédito principal, seguindo entendimento do STJ (grifos próprios): 

CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DIREITO DO ADVOGADO, NATUREZA ALIMENTAR E 

CRÉDITO PRIVILEGIADO. PREFERÊNCIA EM RELAÇÃO AO CRÉDITO 

TITULARIZADO PELO SEU CLIENTE VENCEDOR NA EXECUÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA RELEVANTE E ESPECÍFICA. CONCURSO SINGULAR DE 

CREDORES. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA 

MATERIAL ENTRE OS CREDORES CONCORRENTES. PRESSUPOSTO DO 

CONCURSO AUSENTE NA HIPÓTESE. NECESSIDADE DE INDEPENDÊNCIA 

E AUTONOMIA ENTRE AS EXECUÇÕES. INDISPENSABILIDADE DO 

INGRESSO APENAS POSTERIOR DO CREDOR CONCORRENTE, APÓS A 

OBTENÇÃO DE VALOR HÁBIL A SATISFAÇÃO, TOTAL OU PARCIAL, DO 

CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. RELAÇÃO 

DE ACESSORIEDADE COM O CRÉDITO PRINCIPAL TITULARIZADO 

PELA PARTE VENCEDORA. IMPOSSIBILIDADE DE PREFERÊNCIA DO 

ACESSÓRIO SOBRE O PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE PREFERÊNCIA 

DOS HONORÁRIOS, QUE SEGUIRÃO A NATUREZA DO CRÉDITO 

PRINCIPAL TITULAR DO DIREITO MATERIAL A QUEM NÃO SE PODE 

OPOR A EXISTÊNCIA DE CRÉDITO PRIVILEGIADO INSTITUÍDO POR 

ACESSORIEDADE NA MESMA RELAÇÃO PROCESSUAL EM QUE SE 

SAGROU VENCEDORA. [...]. (STJ - REsp: 1890615 SP 2019/0141164-7, Relator: 

Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 17/08/2021, T3 - TERCEIRA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 19/08/2021). 

O crédito do peticionário é oriundo da sua atuação como patrono, nos autos 

da ação cível nº 0310445-11.2014.8.19.0001, dos credores Maria Da Graça Duarte 
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Marques Ferreira, Antonio Ferreira, Jorge Ferreira, Tania Maria Vergara Ferreira, Karla 

Vergara Ferreira De Freitas e Fernanda Duarte Ferreira, todos devidamente arrolados na 

classe de créditos quirografários. 

Dessa forma, não há vício na classificação do crédito do patrono, que deve 

acompanhar os demais. 

 

3. Conclusão 

Pelo exposto, serve a presente para: 

a) Requerer que a petição de id. 11893 seja desentranhada dos autos 

principais pela inadequação da via eleita pelo credor para pedir 

reclassificação do seu crédito; 

b) Oportunamente esclarecer que não há vício na classificação do crédito 

de honorários sucumbenciais, que acompanha a classificação dos 

créditos principais. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2022. 

 
GUSTAVO BANHO LICKS  

OAB/RJ 176.184  

  

 
LEONARDO FRAGOSO  

OAB/RJ 175.354   

 
LAÍS MARTINS SOARES  

OAB/RJ 174.667  
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“Ora, àquele que é poderoso para  fazer infinitamente mais do que pedimos ou pensamos, segundo o poder que opera em nós, 
a este seja gloria, na Igreja e em Cristo Jesus, por todas as gerações do século dos séculos. Amem.” (Paulo, Efésios 3:20,21). 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 
Processo Principal: 0165950-68.2014.8.19.0001 (falência). 
 
 
 
 
ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA, na qualidade de credor extra concursal, 
bem como seus patrocinados, todos na qualidade de credores 
trabalhistas, a seguir nominados e listados abaixo: SILVIO MATOS DO 
NASCIMENTO, IDIMAR DA COSTA ANDRADE JUNIOR, PHILLIP 
FERREIRA MELLO, MARIA ADELAIDE CARNEIRO, LENISE PIRES 
LIMA, JOSIANE DA CONCEICAO LEVINO DOS SANTOS, WILLIAN 
CLARE PINTO, VERLANIA ROSA DE MORAES, EDUARDO ROBERTO 
REIS, JOSENILDO PESSOA DE SOUZA, GABRIEL LOSSIO PINTO DE 
SOUZA, CIDALIA VIEGAS FONTES, AGOSTINHO JOSE PLACIDO 
VIARD, HENRIQUE OCTAVIANO CAMARGO SILVA, ELISANGELA 
MONTEIRO DE JESUS, ANDREA SOARES BASTOS, ANDRE LUIZ DA 
COSTA DEGANI, ANA PAULA RODRIGUES, ADRIANA GUERREIRO 
DOS SANTOS, TODOS JÁ QUALIFICADOS NESTES AUTOS NA 
QUALIDADE CREDORES PREFERENCIAIS TRABALHISTAS, vem, 
ante Vossa Excelência, por meio de seu patrono ISRAEL ALVES DE 
OLIVEIRA, vem apresentar REQUERIMENTO DE INICIO DE 
PAGAMENTO IMEDIATO DE TODOS OS TRABALHADORES QUE 
AGUARDAM DESDE 2014 O PAGAMENTO DE SUAS VERBAS 
RESCISORIAS, EXPEDINDO-SE OS COMPETENTES ALVARÁS EM 
NOME DE CADA DOS HABILITADOS E DE SEU PATRONO. 

Rio de Janeiro, 25/10/2022. 

 

Israel Alves de Oliveira - OAB/RJ 77.393 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 26/10/2022

Data 26/10/2022

Descrição INFORMO a VExª que tenho dúvidas em como proceder

com a Impugnação de Crédito de fls.11893, uma vez que

a r. decisão de fls.8882 estabelece as providências no

que tange apenas às Habilitações de Crédito. VExª

decidirá o que for de direito.
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2022.

Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A.
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A.
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A.
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A.
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A.
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A
Réu: ALBERTO YOUSSEF
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ESTÂNCIA
TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA
Interessado: FUX ADVOGADOS
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA.

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

            Trata-se de Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 11.467/11.468, que julgou 
improcedentes os Embargos de declaração de fls. 11418 opostos anteriormente, autorizando o 
Administrador Judicial a assinar acordo entabulado entre a Massa Falida e o Grupo Máxima.

            Através da petição de fls.  11.036/11.038, o Administrador Judicial trouxe ao conhecimento 
desse Juízo a proposta de transação apresentada nos autos da ação de responsabilidade civil 
movida pelas falidas (proc. nº 0266060-36.2018.8.19.0001).

            Inicialmente o valor seria pago em parcelas, mas posteriormente foi ofertada proposta 
mais vantajosa aos credores de pagamento à vista, que culminou com a autorização desse juízo 
para que o Administrador Judicial assinasse o referido acordo, com o devido aval do Ministério 
Público.

            O embargante aduz que o valor apresentado não contempla os credores trabalhistas e 
extraconcursais em fase de habilitação, sendo assim, inconformados com a referida decisão, 
interpuseram mais uma vez, o recurso de Embargos de Declaração alegando ter ocorrido omissão
em relação a alguns questionamentos ora apresentados.

            Alegam, em suma, que o valor total do Quadro Geral de Credores não contemplaria os 
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credores trabalhistas em fase de habilitação, que não foram apreciados os pedidos de reserva de 
crédito nos autos da habilitação, bem como não foi atendido o pedido de formação de Comitê de 
credores nem aceita a indicação da representante da classe trabalhista apontada pelos 
embargantes.

            Contrarrazões em fls. 11.739, pugnando pela manutenção da decisão que autoriza a 
assinatura do acordo, tendo em vista que a medida se mostra extremamente vantajosa à Massa 
Falida.

            É O RELATÓRIO.
            PASSO A DECIDIR.

            Os Embargos de Declaração estão previstos nos art. 1022 e seguintes do Código de 
Processo Civil, configurando recurso de efeito vinculativo, ou seja, cabível apenas nas hipóteses 
de omissão, obscuridade, contradição ou erro material.

            Os embargantes suscitam que o valor total do Quadro Geral de Credores não contemplaria
os credores trabalhistas em fase de habilitação, que não foram apreciados os pedidos de reserva 
de crédito nos autos da habilitação, bem como não foi atendido o pedido de formação de Comitê 
de credores nem aceita a indicação da representante da classe trabalhista apontada pelos 
embargantes.

            O acordo em questão prevê o pagamento, à vista, de R$ 2.600.000,00 à Massa Falida e o 
total de créditos trabalhistas constantes do Quadro Geral de Credores é de R$ 2.172.166,38, 
restando ainda um saldo remanescente de R$ 427.833,62. 

            Como se depreende, o acordo entabulado é extremamente benéfico para a Massa Falida e 
para mais de 93% dos credores. Para os demais credores, não contemplados pelo acordo, o art. 
10, § 4º da Lei nº 11.101/05, prevê a possibilidade de reserva de crédito, porém é válido ressaltar 
que, em eventual rateio, não é possível que haja preferência dos créditos dos embargantes em 
relação aos demais da mesma classe, devendo ser respeitado o princípio par condito creditorum, 
na forma da lei falimentar.

            Como bem salienta o Administrador Judicial em suas contrarrazões de fls. 11.739, em caso
de eventual rateio futuro não serão reservados apenas os créditos dos embargantes, mas de 
todos os credores cujas habilitações retardatárias estiverem ainda na mesma situação de 
julgamento pendente no momento do pagamento.

            Dessa forma, é possível a reserva de crédito desde que observado o princípio par conditio 
creditorum, sendo depositado o valor do acordo em conta judicial atrelada ao feito falimentar 
podendo o valor ser rateado considerando a reserva de todos os créditos cujas habilitações 
retardatárias estiverem ainda com julgamento pendente no momento do pagamento.

            Em relação ao Comitê de Credores requerido também pelo embargante, deve ser 
obedecida a regra estabelecida no art. 26, § 2º da Lei nº 11.101/05, que dispõe: 

"O juiz determinará, mediante requerimento subscrito por credores que representem a maioria 
dos créditos de uma classe, independentemente da realização de assembleia:
I - a nomeação do representante e dos suplentes da respectiva classe ainda não representada no 
Comitê; ou
II - a substituição do representante ou dos suplentes da respectiva classe."

            Assim, a dispensa de Assembleia de Credores para a eleição só seria possível por meio de
requerimento dos credores que representem a maioria dos créditos de uma classe. Conforme 
explicitado pelo Administrador Judicial, os 20 créditos dos embargantes que estão arrolados no 
Quadro Geral de Credores somam R$ 600.131,23, portanto, representam apenas 27% do total da 
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classe, ou seja, não alcançam o percentual mínimo exigido, além de trazer custos expressivos à 
Massa Falida. Por tais motivos, indefiro o pedido.

            Considerando que o acordo com o Banco Máxima é extremamente benéfico à Massa Falida
e que conta com a concordância do Ministério Público, mantenho a decisão que autorizou a 
assinatura da transação em comento, em contrapartida, defiro o pedido de reserva de crédito, 
observado o princípio da paridade de condição de todos os credores (par conditio creditorum) .

            Isso posto, conheço do recurso de Embargos de Declaração e os julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTES apenas para deferir a reserva de crédito desde que observado o princípio par 
conditio creditorum e determino que seja depositado o valor do acordo em conta judicial atrelada 
ao feito falimentar podendo o valor ser rateado considerando a reserva de todos os créditos cujas
habilitações retardatárias estiverem ainda com julgamento pendente no momento do pagamento.

            P.I.  
Øþ
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

MM. Juiz:
 
Ciente da r. sentença de fls.11.746/11.748.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2022.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor(a) de Justiça

Mat. 1469

1 / 1







Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  27/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

... não alcançam o percentual mínimo exigido, além de trazer custos expressivos à Massa

Falida. Por tais motivos, indefiro o pedido.

 

            Considerando que o acordo com o Banco Máxima é extremamente benéfico à Massa

Falida e que conta com a concordância do Ministério Público, mantenho a decisão que

autorizou a assinatura da transação em comento, em contrapartida, defiro o pedido de reserva

de crédito, observado o princípio da paridade de condição de todos os credores (par conditio

creditorum) .

 

            Isso posto, conheço do recurso de Embargos de Declaração e os julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES apenas para deferir a reserva de crédito desde que

observado o princípio par conditio creditorum e determino que seja depositado o valor do

acordo em conta judicial atrelada ao feito falimentar podendo o valor ser rateado considerando

a reserva de todos os créditos cujas habilitações retardatárias estiverem ainda com julgamento

pendente no momento do pagamento.

 

            P.I.

 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DE CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS ,  honrosamente nomeado para o cargo de 

Administrador Judicial da MASSA FALIDA DE EXPANDIR PARTICIPAÇÕES 

S.A. e outras,  vem informar que o Banco do Brasil vem se negando a forne-

cer extratos das contas judiciais ao Administrador Judicial e, por isso, re-

querer que seja expedido ofício à Insti tuição Financeira solicitando que 

sejam emitidos os extratos do período de 01 de maio de 2022 até a data de 

recebimento do ofício e determinando que os demonstrativos seguintes pas-

sem a ser entregues ao Administrador Judicial, mensalmente e sem custos,  

enquanto se fizer necessário.  

 

1-  Das tratativas frustradas com o Banco do Brasil  

A Administração Judicial necessita ter acesso aos demonstrativos das  

contas judiciais para que possam ser elaboradas as análises financeiras da 
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sociedade e as devidas prestações de contas ao Juízo,  ao Ministério Públi-

co,  aos credores e demais interessados.  

Ocorre que, desde abril,  o  Banco do Brasil,  sem justificativa cabível ,  

passou, por meio de seus servidores da Agência Setor Público, a se negar a 

emiti r os comprovantes para o Administrador Judicial .  

Foram realizadas tratativas com representantes do banco, a fim de so-

lucionar  a questão,  onde a Administração Judicial  sempre buscou atender as 

novas exigências impostas pela Instituição Financeira, com fornecimento 

do termo de compromisso, do contrato social da empresa, documentos pes-

soais do Administrador Judicial,  mas, por fim, a Administração Judicial  foi 

informada que a emissão dos extratos só poderia ser feita mediante a taxa 

de R$ 367,00 (trezentos e sessenta e sete reais mensais) mensais.  

Importante ressaltar que o pagamento da taxa não garantir ia a emis-

são dos extratos, pois, por questões técnicas do sistema do banco, só seria 

possível  se houvesse vinculação do CNPJ da Licks Associados ao encargo 

de Administrador Judicial.  

Importante ressaltar que esta sequer é uma exigência do art. 21 da 

Lei  11.101/2005, que autoriza a nomeação da pessoa física de um profissi-

onal como Administrador Judicial.  

Como narrado, restaram frustradas  todas as tratativas administrativas 

com o Banco do Brasil desde que a insti tuição financeira passou a negar a 

emissão dos extratos das contas judiciais ao Administrador Judicial.  

2-  Conclusão 

Pelo exposto, a Administração Judicial requer que seja expedido ofí-

cio ao Banco do Brasil solicitando: 





www.l icksassociados.com.br 
 

a)  que sejam emitidos os extratos do período de 01 de maio de 2022 até 

a data de recebimento do ofício das contas judiciais nº 

4500107290306, nº 5000112762204, nº 3000121242571 e nº 

2900117047481; e  

b) determinando que os extratos seguintes passem a ser entregues ao 

Administrador Judicial,  mensalmente e sem custos,  enquanto se fizer  

necessário.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2022. 

 

 
GUSTAVO BANHO LICKS  

OAB/RJ 176.184  
  

 
LEONARDO FRAGOSO  

OAB/RJ 175.354   

 
 

LUCAS VIEIRA UCHÔA  
OAB/RJ 240.894 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 25/11/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

 

  

 

Cleber Cyro Xavier  

Advogado 

 
 
 

Rua Álvaro Alvim, Nº27, Grupo 83, CEP 20031.010, Centro- Rio de Janeiro 
Tel: (21) 2509-6305/999526905 / 964633168   e-mail xavierlopescortesadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - 
RJ. 

 

Processo Principal nº 0165950-68.2014.8.19.0001 (falência)  

 

. 

CLEBER CYRO XAVIER, na qualidade de advogado dos credores extra concursal, oriundos de 

processos trabalhistas e já qualificados nestes autos, ANA LUCIA FERREIRA RIVEIRO e LUIZ  

GONZAGA VIERA, vem, respeitosamente, requerer providências na expedição dos ALVARÁS 

com urgência, uma vez que, estes credores estão aparados na Lei nº 10.741 Estatuto do idoso, 

sendo certo, que já houve sentença reconhecendo os créditos, com as respectivas certidões  

nos autos. 

 

Pede e espera deferimento 

 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2022.    

      

CLEBER CYRO XAVIER 

OAB/RJ 81.813 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
EMPRESARIAL DA CAPITAL  
 
 
 
 
Processo Principal nº 0165950-68.2014.8.19.0001 (falência) 
 
MARIA CRISTINA CORREIA RESENDE, na qualidade de CREDORA extra concursal, 
oriundo de processo trabalhista, vem, respeitosamente, expor e requerer o que se 
segue: 
 
Ressalta a credora em comento, que já houve sentença reconhecendo os seus créditos, 
que determinou a inclusão da peticionante junto ao Quadro Geral de Credores, na 
categoria Trabalhista, Classe I, para fazer constar o valor de R$ 87.735,23 (oitenta e 
sete mil, setecentos e trinta e cinco reais e vinte e três centavos) em favor da 
Habilitante, atualizado até a data da quebra. 
 
Diante do acima exposto, pugna a credora seja procedida a sua inclusão, para seu 
posterior recebimento de créditos, os quais detém natureza alimentar. 
 
Pede e espera deferimento 
 
de Processos EletrônicosVersão: 0.6.3 
N. Termos, 
Pede Deferimento. 
 
Rio de Janeiro, 27 de Novembro de 2022. 
 
MICHELE MELO DOS REIS 
OAB/RJ 114109 
 
 







Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2021.

Nº do Processo: 0269689-52.2017.8.19.0001

Partes: Habilitante: MARIA CRISTINA CORREIA RESENDE
Habilitado: MASSA FALIDA DE EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A.
Habilitado: MASSA FALIDA DE GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A
Habilitado: MASSA FALIDA DE BRENT PARTICIPAÇÕES S. A.
Habilitado: MASSA FALIDA DE VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A.
Habilitado: MASSA FALIDA DE NET PRICE TURISMO S. A.
Habilitado: MASSA FALIDA DE EXPANDIR FRANQUIAS S. A.
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS

Destinatário: PAULO ROBERTO WIEDMANN

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

            Trata-se de requerimento de Habilitação de crédito, proposta por MARIA CRISTINA 
CORREIA RESENDE em face de EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S/A (MARSANS), com objetivo de 
incluir no Q.G.C. seu crédito trabalhista no valor de   R$93.319,77 (Noventa e Três Mil, Trezentos e 
Dezenove Reais e Setenta e Sete Centavos).
           
            Administrador Judicial, às fls. 89/90, requer a intimação do habilitante para apresentar a 
certidão de crédito com valor atualizado. 

            Requerente, às fls. 112, pugna pela juntada da certidão para habilitação do crédito. 

            Às fls. 118/119, Administrador Judicial opina pela inclusão do crédito no valor de  R$  
87.735,23 (oitenta e sete mil, setecentos e trinta e cinco reais e vinte e três centavos).

            Requerente, pugna pela prolatação da sentença tendo em vista a manifestação do 
Administrador Judicial de fls. 118/119.

           Parecer Ministerial, opina pela inclusão do crédito no valor de R$ 87.735,23 (oitenta e sete 
mil, setecentos e trinta e cinco reais, vinte e três centavos).

É O BREVE RELATÓRIO.
EXAMINADOS, DECIDO.

            O aludido crédito está comprovado pela certidão de fls. 34 e pelos cálculos de fls. 93/94.
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            Regularmente observadas as formalidades processuais e cumpridas as diligências 
determinadas, o Administrador Judicial, o Autor e a Ministério Público concordaram com o valor 
de R$ 87.735,23 (oitenta e sete mil, setecentos e trinta e cinco reais, vinte e três centavos).

            ISSO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando a inclusão 
do nome do habilitante no Quadro Geral de Credores, na categoria preferencial trabalhista, no 
valor de R$ 87.735,23 (oitenta e sete mil, setecentos e trinta e cinco reais, vinte e três centavos).

            Sem custas nem honorários, na forma do art. 5º, II, 1ª parte, da Lei 11.101/2005. 

            P.I.

            Após o trânsito em julgado, dê-se vista ao Administrador Judicial para o efetivo 
cumprimento desta decisão.

           Em seguida, dê-se baixa e arquivem-se os autos.  
Øþ
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 03ª Vara Empresarial da Comarca da Capital  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001  

 

 

CARLOS ALEXANDRE ALVES CREVELIN, rasileiro, solteiro, Agente de 

Viagens, nascido em 11/1011972, filho de Marisa Alves Crevelin, portador da CTPS n° 87.338 — 

série 059/RJ, PIS 123.22921.03-5, CPF: 003.907.487-06, RG sob n° 08368886-1, expedida pelo 

IFP/RJ, residente à Rua Macedo Braga, n° 123 / apto: 203 — Abolição/RJ; CEP: 20.755-180, vem, 

através de seu bastante procurador infra-assinado, respeitosamente, perante V.Exa., nos autos em 

epígrafe, em que figuram as partes EXPANDIR FRANQUIAS S. A. e OUTROS, requerer a inclusão do 

crédito na lista de credores, conforme a fundamentação de fato e de direito abaixo exposto. 

 

O requerente ajuizou a competente ação de habilitação de crédito, 

tombada sob o número 0312595-23.2018.8.19.0001, que tramitou perante este mesmo Juízo. 

 

A referida habilitação fora deferida conforme a r.sentença em anexo, 

lançada naqueles autos e aqui ora juntada, para produção de seus legais efeitos. 

 

Isto posto, urge o recebimento da presente peça e seus inclusos 

documentos por seus próprios fundamentos, requerendo-se o deferimento à inclusão do crédito 

em nome deste Habilitante na Lista de Credores da Massa Falida, na classe I, no valor de R$ 

10.381,56 (dez mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos). 

 

Aproveitando o ensejo, na eventual hipótese de V.Exa. entender 

necessária, determine o translado da sentença daqueles autos para a presente. 

 







  

 

Por derradeiro, requer o advogado que ora subscreve a presente que as 

intimações/publicações oriundas deste processo sejam, exclusivamente, efetivadas em nome do 

doutor Diogo Ramos Pinto Gomes, OAB/RJ – 125.922, sob pena de incorrer em nulidade. 

 

P. Deferimento.  

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2022.  

 

 

Diogo Ramos P. Gomes  

OAB/RJ – 125.922 
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Fls.
Processo: 0312595-23.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico

Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Administração Judicial

Habilitante: CARLOS ALEXANDRE ALVES CREVELIN
Habilitado: EXPANDIR FRANQUIAS S. A.
Habilitado: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A.
Habilitado: NET PRICE TURISMO S. A.
Habilitado: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A.
Habilitado: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A.
Habilitado: GRAÇAARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS

___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 21/06/2022

Sentença

Trata-se de requerimento de habilitação de crédito proposta por CARLOS ALEXANDRE
ALVES CREVELIN em face de MASSA FALIDA DE EXPANDIR PARTICIPAÇÕES LTDA e outros.

O habilitante busca a inclusão na relação de credores da Massa Falida o seu crédito no
valor de R$ 10.873,48, consubstanciados na certidão de crédito, emitida pelo juízo trabalhista.

Despacho inicial em index 27, deferindo a gratuidade de justiça.

O Administrador Judicial se manifesta em fls.121, apontando irregularidade na certidão de
crédito por supostamente não ter limitado a apuração do crédito autoral até a efetiva decretação
da falência da executada - 18/09/2014. Pugnando pela intimação do habilitante para apresentação
de certidão de crédito nos parâmetros exigidos.

Em resposta, o habilitante se manifesta em fls.131 requerendo a homologação da
presente habilitação de crédito.

O Ministério Público emite parecer em fls. 168 opinando pela extinção do processo sem
resolução do mérito, tendo em vista que o habilitante deixou de cumprir o estabelecido no art. 9º,
inc. II da Lei nº 11.101/2005.

O habilitante em fls. 171 requer a remessa dos autos ao contador judicial, que apresenta
seus cálculos em fls. 179.

O Administrador Judicial não se opõe aos cálculos e concorda com a inclusão do crédito
em favor do habilitante na lista de credores, já devidamente atualizado até a data de decretação

110 CALVES
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da falência, para que passe a constar, R$ 10.381,56 (dez mil, trezentos e oitenta e um reais e
cinquenta e seis centavos), na classe de credores trabalhistas (Classe I), nos termos do art. 9º, II
da Lei 11.101/2005.

Ministério Público também opina favoravelmente em fls.201.

É O RELATÓRIO.
PASSO A DECIDIR.

O habilitante visa a inclusão de seu crédito trabalhista na lista de credores da Massa
Falida.

No caso em tela, tanto o Administrador Judicial quanto o Ministério Público concordam
com os cálculos apresentados pelo contador judicial e com a consequente inclusão crédito em
favor do habilitante.

Ressalta-se que o crédito se encontra atualizado até a data da decretação de falência
-18/09/2014, conforme art. 9º, inc. II da Lei nº 11.101/2005.

Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a inclusão do crédito em
nome do Habilitante na Lista de Credores da Massa Falida, na classe I, no valor de R$ 10.381,56
(dez mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos) e julgo extinto o processo com
resolução de mérito com base no art. 487, I, CPC.

Sem custas nem honorários, na forma do art. 5º, II, da Lei 11.101/2005.

Dê-se vista ao Ministério Público,

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

P.I.

Rio de Janeiro, 08/07/2022.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Luiz Alberto Carvalho Alves

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 424Q.Q6B1.NYW2.48E3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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www.licksassociados.com.br 

 

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 

 

LICKS ASSOCIADOS, honrosamente nomeada para o cargo de 

Administradora Judicial da MASSA FALIDA DE EXPANDIR PARTICIPAÇÕES 

S/A e outras, vem, perante Vossa Excelência, apresentar sua proposta de honorários no 

procedimento falimentar, conforme segue:  

 

1. Ausência de decisão sobre os honorários do Administrador Judicial 

A Administração Judicial verificou nos autos que não há decisão fixando 

seus honorários no processo falimentar. 

No processo de recuperação judicial, ao deferir o seu processamento, em 

id. 578, este Juízo determinou que a remuneração do AJ seria de 1,5% dos créditos 

sujeitos à recuperação judicial que, à época, somavam R$ 20.458.773,78 (vinte milhões, 

quatrocentos e cinquenta e oito mil setecentos e setenta e três reais e setenta e oito 

centavos). 

Este AJ assinou o Termo de Compromisso em 14/07/2014, iniciando dessa 

data o seu trabalho na recuperação judicial. Entretanto, diante da ausência de apresentação 

de plano de recuperação judicial, o Juízo convolou em falência, manteve o AJ no cargo, 

porém, não fixou os honorários no processo falimentar, o que também não ocorreu 

durante o feito falimentar. 
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2. Trabalho desempenhado pelo Administrador Judicial 

Desde sua nomeação, o Administrador Judicial vem cumprindo com todos 

seus deveres previstos na Lei nº 11.101/2005, tais como prestação de informações aos 

credores, manutenção de site com informações do processo, representação das Massas 

Falidas em Juízo, entre outros. Até o momento foram realizados os seguintes andamentos: 

• Arrecadação de Bens e Documentos; 

• Realização do Ativo; 

• Mediação com o Banco Máxima objetivando trazer valores para o 

pagamento dos Credores; 

• Apresentação do Relatório das Causas e Circunstâncias da 

Falência; 

• Proposição de incidentes de desconsideração da personalidade 

jurídica contra os ex-sócios administradores; 

• Proposição de ações de responsabilidade civil contra ex-

administradores; 

• Elaboração do Edital do Art. 7º, §2º, da LRF; 

• Manifestações em Impugnações e Habilitações de Crédito; 

• Publicação do Quadro Geral do Credores. 

Até o momento, foram arrecadados os seguintes valores: 

• Cheques = R$ 1.201.283,96  

A Administração Judicial depositou em conta judicial o montante de R$ 

1.229.645,67, conforme petição de id. 1047, decisões de ids. 1389 e 1492, ofícios de ids. 

1400 e 1498, bem como a resposta do Banco do Brasil informando o cumprimento em id. 

1644. 

Entretanto, em ids. 1961, 3916, 3989, 4079, 4093, 4119, 4123 e 4130, o 

Banco do Brasil informou que foram devolvidos cheques que somam o valor de R$ 

28.361,71. 
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• Leilões = R$ 118.307,00  

Os bens arrecadados pela Administração Judicial foram levados à hasta 

pública e arrematados por R$ 118.206,00, conforme id. 6879, e R$ 101,00, conforme id. 

8745. 

• Acordo com o Banco Master = R$ 2.600.000,00 

A Administração Judicial firmou acordo com o Banco Master, antigo 

Banco Máxima, no processo nº 0266060-36.2018.8.19.0001, após mediação, no qual 

ficou estabelecido que o Banco pagaria às Massas Falidas o valor de R$ 2.600.000,00, o 

que já foi feito e depositado em conta judicial. 

Portanto, os valores arrecadados pela Administração Judicial somam 

R$3.919.590,96 (três milhões, novecentos e dezenove mil, quinhentos e noventa reais e 

noventa e seis centavos). 

 

3. Proposta de Honorários da Falência 

O art. 24 da Lei nº 11.101/2005 prevê que o juiz fixará o valor e a forma 

de pagamento do administrador judicial, observados a capacidade de pagamento, o grau 

de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de 

atividades semelhantes, não podendo exceder 5% do valor arrecadado. 

Verifica-se a alta complexidade no trabalho desempenhado para buscar 

ativos à Massa Falida ao passo que é fato notório que os representantes da Falida estavam 

umbilicalmente ligados à Operação Lava-Jato, sendo demonstrado pelo Relatório das 

Causas e Circunstâncias da Falência e os Incidentes de Desconsideração da Personalidade 

Jurídica que utilizavam as sociedades com desvio de finalidade. 

Houve dificuldade em arrecadar os bens, pois estavam pulverizados no Rio 

de Janeiro e em São Paulo. Além disso, o processo falimentar não contou com o auxílio 

dos falidos. 
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Por essa razão, a Administração Judicial propõe ao Juízo que sua 

remuneração seja fixada em 5% (cinco por cento) dos valores arrecadados. 

Diante da arrecadação de R$3.919.590,96 (três milhões, novecentos e 

dezenove mil, quinhentos e noventa reais e noventa e seis centavos) e, caso a porcentagem 

de 5% seja homologada pelo Juízo, o valor total dos honorários serão de R$ 195.979,54 

(cento e noventa e cinco mil, novecentos e setenta e nove reais e cinquenta e quatro 

centavos).  

Esse valor, se dividido pelos meses trabalhados da data da decretação da 

falência (18/09/2014) até a o dia de hoje (98 meses), equivale a uma remuneração mensal 

de R$ 1.999,79 (mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e nove centavos). 

Cumprindo o § 2º, do art. 24, Lei nº 11.101/2005, 40% do valor deve ser 

reservado para pagamento após apresentar o relatório final da falência.  

Já os 60%, deve ser pago ao Administrador Judicial, o que perfaz o valor 

de R$ 117.587,72 (cento e dezessete mil, quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e dois 

centavos). 

 

4. Honorários devidos na Recuperação Judicial 

Cabe observar ainda que a Administração Judicial não foi remunerada pelo 

seu trabalho durante a Recuperação Judicial. 

Conforme dito acima, este Juízo determinou que a remuneração do AJ 

seria de 1,5% dos créditos sujeitos à recuperação judicial, que somavam R$ 

20.458.773,78 (vinte milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil setecentos e setenta e 

três reais e setenta e oito centavos), perfazendo o valor de R$306.881,61 (trezentos e seis 

mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e um centavos), sendo parcelado em 30 

(trinta) meses, equivale a uma remuneração mensal de R$ 10.229,38 (dez mil, duzentos 

e vinte e nove reais e trinta e oito centavos). 
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O trabalho se iniciou em 14/07/2014, sendo decretada a falência em 

18/09/2014. Ocorre que as sociedades, à época em recuperação judicial, não fizeram 

qualquer depósito ao Administrador Judicial, restando inadimplentes quanto aos seus 

honorários devidos. 

Por isso, nos termos do art. 84, inciso I-D, da Lei nº 11.101/2005, a 

Administração Judicial é credora extraconcursal da Massa Falida pelos dois meses 

trabalhados sem perceber remuneração, o que, atualmente, perfaz o valor de R$ 32.861,08 

(trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e um reais e oito centavos). 

 

5. Conclusão 

Pelo exposto, serve a presente para: 

a) Requerer a fixação de honorários do Administrador Judicial na falência 

na porcentagem de 5% (cinco por cento); 

 

b) Caso seja deferido o pedido, requer a emissão de mandado de 

pagamento no valor de R$ 117.587,72 (cento e dezessete mil, 

quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos), referente a 

60% do valor dos honorários; 

 

c) Requer que a emissão de mandado de pagamento, no valor de R$ 

32.861,08, referente aos honorários devidos durante o processo de 

recuperação judicial.  
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Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2022. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS  

OAB/RJ 176.184  

 

LEONARDO FRAGOSO  

OAB/RJ 175.354 

 

LUCAS UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, (134), Bloco B - 6º andar - Bairro: Centro - CEP: 20081312 - Fone: +5521995573277 - www.jfrj.jus.br - Email:
01vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0144195-50.2016.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: EXPANDIR PARTICIPACOES S.A. - FALIDA

OFÍCIO Nº 510009549984

Rio de Janeiro, 01/02/2023

Chave do Processo: 723148805618

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA
3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - TJRJ
AVENIDA ERASMO BRAGA, Nº 115
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
E-MAIL: cap03vemp@tjrj.jus.br
 

Vosso Processo: Nº 0165950-68.2014.819.0001

 

Senhor Juiz,

Visando o prosseguimento da Execução Fiscal acima indicada e a efetiva garantia do débito nela em
cobrança, encareço a Vossa Excelência informações sobre a possibilidade de transferência dos valores objeto da
solicitação de reserva de crédito encaminhada através do ofício nº OFI.0046.000205-5/2017, de 19/5/2017, cuja
cópia segue em anexo.

Para fins de transferência de valores para conta de depósito a ser aberta junto à Caixa Econômica
Federal, informo que o débito em cobrança na presente Execução Fiscal, atualizado até 24/1/2023 é na ordem de
R$ 1.399.470,25. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.

Documento eletrônico assinado por MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009549984v3 e do
código CRC bfe694bf.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO
Data e Hora: 1/2/2023, às 16:3:32
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EXMO. SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 

Ref. Habilitação Trabalhista 0167120-31.2021.8.19.0001 

 

 

 

                            MARCOS SIDNEY PERAGINE, por seu advogado, nos autos 

MASSA FALIDA DE EXPANDIR PARTICIPAÇÕESS/A e outras, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se expor e 

requerer: 

 

1- O credor habilitou seu crédito trabalhista nos autos da Massa Falida, cuja 

sentença foi jugada procedente, no importe de R$ 31. 896,73, conforme 

sentença transitada em julgado, abaixo transcrita: 
 
“(...)  
O Administrador Judicial, às fls. 109/110, manifestou-se pela inclusão 
da habilitante no rol de credores da classe I, pelo valor corrigido de R$ 
31.896,73, excluindo-se os valores devidos ao INSS, entendimento 
com o qual o requerente e o Ministério Público expressamente 
concordaram às fls. 1116 e 124. 
 
É o sucinto relatório. Examinados, decido. 

 
Versa a presente sobre habilitação de crédito judicial trabalhista. 
 
O Administrador Judicial e o Ministério Público ao procederem à análise 
do crédito, após a correta atualização do montante pelo requerente, até 
a data da quebra, não se opuseram à inclusão do credor. 

 
Isso posto, julgo procedente em parte o pedido, na forma do art. 487, 
I, a do CPC, para que o habilitante passe a constar na lista de credores 
pelo crédito de R$ 31.896,73 (trinta e um mil, oitocentos e noventa 
e seis reais e setenta e três centavos), na Classe I - Trabalhista. 
 
Sem custas nem honorários, na forma do art. 5º, II, da Lei n.º 
11.101/2005”. 
 







Após o trânsito em julgado, dê-se ciência ao Administrador Judicial 
para o efetivo cumprimento desta decisão. Em seguida, dê-se baixa e 
arquivem-se os autos. 

 
Rio de Janeiro, 22/09/2022. 
 
Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular”  
(grifo do habilitante) 

 

2- A Senhor Administrador Judicial foi intimado da r. sentença em 07/10/2022 

(doc. anexo): 

 

 

 

3- A r. sentença transitou em julgado em 25/11/2022 (doc. anexo) 

 

 
 

 

4- Assim, requer a V.Exa. se digne determinar a intimação do Senhor 
Administrador Judicial, a fim de proceda a retificação do crédito no Quadro 
Geral de Credores, para constar o crédito de R$ 31.896,73 (trinta e um 
mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta e três centavos), na 





Classe I – Trabalhista, conforme sentença transitada em julgado, já que 
não consta dos autos que a providência já tenha sido efetivada. 
 
 

P. deferimento. 
 

Rio de Janeiro/São Paulo, 08 de março de 2023 
 
 

Sidney Bombarda 
OAB/SP 34.794 

 
 
 
 





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0167120-31.2021.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Concurso de Credores / Recuperação Judicial e Falência
 
Requerente: MARCOS SIDNEY PERAGINE
Requerido: MASSA FALIDA EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S/A
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 25/08/2022

Sentença              

               MARCOS SIDNEY PERAGINE apresentou Habilitação de Crédito em face da MASSA
FALIDA DE EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S.A., relativa ao crédito trabalhista de R$ 49.638,35,
conforme certidão emitida pela 17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

               Instruem o pedido os documentos de fls. 08/58.

               Em atenção ao requerido pelo Administrador Judicial, às fls. 79/80, o requerente
apresentou nova planilha, conforme fls. 93/94.

               O Administrador Judicial, às fls. 109/110, manifestou-se pela inclusão da habilitante no rol
de credores da classe I, pelo valor corrigido de R$ 31.896,73, excluindo-se os valores devidos ao
INSS, entendimento com o qual o requerente e o Ministério Público expressamente concordaram
às fls. 1116 e 124.

               É o sucinto relatório. Examinados, decido.

               Versa a presente sobre habilitação de crédito judicial trabalhista.

               O Administrador Judicial e o Ministério Público ao procederem à análise do crédito, após
a correta atualização do montante pelo requerente, até a data da quebra, não se opuseram à
inclusão do credor.

               Isso posto, julgo procedente em parte o pedido, na forma do art. 487, I, a do CPC, para
que o habilitante passe a constar na lista de credores pelo crédito de R$ 31.896,73 (trinta e um mil,
oitocentos e noventa e seis reais e setenta e três centavos), na Classe I - Trabalhista.

               Sem custas nem honorários, na forma do art. 5º, II, da Lei n.º 11.101/2005. 
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Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

               P.I.

               Após o trânsito em julgado, dê-se ciência ao Administrador Judicial para o efetivo
cumprimento desta decisão. Em seguida, dê-se baixa e arquivem-se os autos.  

Rio de Janeiro, 22/09/2022.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Luiz Alberto Carvalho Alves

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4Z9S.G4NA.NH2R.4NG3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0167120-31.2021.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

...Isso posto, julgo procedente em parte o pedido, na forma do art. 487, I, a do CPC, para que o

habilitante passe a constar na lista de credores pelo crédito de R$ 31.896,73 (trinta e um mil,

oitocentos e noventa e seis reais e setenta e três centavos), na Classe I - Trabalhista.

Sem custas nem honorários, na forma do art. 5º, II, da Lei n.º 11.101/2005.

P.I.

Após o trânsito em julgado, dê-se ciência ao Administrador Judicial para o efetivo cumprimento

desta decisão. Em seguida, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0167120-31.2021.8.19.0001 
Fase: Trânsito em Julgado

Data da inclusão do andamento 25/11/2022

Data do trânsito em julgado 25/11/2022

Texto:







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 20/03/2023

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 13/03/2023

Data da Devolução 20/03/2023

Data do Despacho 20/03/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Administração Judicial   
  
Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ESTÂNCIA 
TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 13/03/2023 

 
 
 

Despacho               
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
 

Rio de Janeiro, 20/03/2023. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
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Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 47UJ.F4G5.BA6E.DXK3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: WAGNER MADRUGA DO NASCIMENTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: OSMAR BERARDO CARNEIRO DA CUNHA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: RUYZ ATHAYDE ALCANTARA DE CARVALHO FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: EDUARDO VITAL CHAVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: DANIEL DE SOUZA VELLAME 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: MARCIO MARTELLO PANNO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: EDUARDO GALAN FERREIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: WILLIAM CARMONA MAYA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: ADAUTO JOSÉ FERREIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: GERMANA VIEIRA DO VALLE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: MARCIO MAIA DE BRITTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: ANTONIO RODRIGO SANT ANA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: JESSICA DIAS COSTA DE OLIVEIRA COELHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: DANIELA CASIMIRO DRUMMOND 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: FLAVIA NEVES NOU DE BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: CLEBER CYRO XAVIER 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: CLAUDIA MARIA MONTEIRO DE CASTRO STERNICK 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: CLAUDIA MARIA WERNECK MACHADO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: RODRIGO FUX 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: DAVID FRANCISCO MOYSÉS GONZÁLEZ 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: MATEUS PESSANHA LEIDA DE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: FLAVIO PASCHOA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: MAIRA FERREIRA GRANIER 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: RODRIGO THADEU BADIN DE SOUZA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: VICTOR SAMIR FONSECA MENDES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: EDGARD DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: RAPHAEL AYRES DE MOURA CHAVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: IBSEN NOVAES JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: EDIANA DIAS CALDAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: CINTHIA JARDIM DE MENEZES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: MILTON DE SOUZA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: LAIS MARTINS SOARES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: MICHELE CRISTINA MELO DA SILVA DOS REIS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: DIOGO RAMOS PINTO GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
Partes: Massa Falida: EXPANDIR FRANQUIAS S. A. 
Massa Falida: EXPANDIR PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: NET PRICE TURISMO S. A. 
Massa Falida: VIAGENS MARSANS CORPORATIVO S. A. 
Massa Falida: BRENT PARTICIPAÇÕES S. A. 
Massa Falida: GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPAÇÔES S/A 
Réu: ALBERTO YOUSSEF 
Administrador Judicial: GUSTAVO LICKS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ESTÂNCIA TURÍSTIA DE HOLAMBRA IPMH 
Perito: RODRIGO LOPES PORTELLA 
Interessado: FUX ADVOGADOS 
Interessado: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. 
 
Destinatário: SIDNEY BOMBARDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via 
inadequada para a retificação do seu crédito.  
 
         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983, 
11988 e 12028. 
 
         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.  
 
         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após, 
conclusos imediatamente.   
Øþ 
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

MM. Juiz:
 
Em atenção ao item 4 do r.despacho de fls. 12.036/12.037, informa que não se opõe à homologação da proposta 
de honorários formulada pelo administrador judicial às fls. 12.003/12.008, considerando o efetivo labor 
desempenhado no curso do presente feito falimentar.

Rio de Janeiro, 21 de março de 2023.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor(a) de Justiça

Mat. 1469

1 / 1







Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  21/03/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via

inadequada para a retificação do seu crédito.

 

         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983,

11988 e 12028.

 

         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.

 

         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após,

conclusos imediatamente.  

 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAPHAEL AYRES DE MOURA CHAVES foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  21/03/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via

inadequada para a retificação do seu crédito.

 

         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983,

11988 e 12028.

 

         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.

 

         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após,

conclusos imediatamente.  

 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO RAMOS PINTO GOMES foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  21/03/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via

inadequada para a retificação do seu crédito.

 

         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983,

11988 e 12028.

 

         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.

 

         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após,

conclusos imediatamente.  

 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  22/03/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via

inadequada para a retificação do seu crédito.

 

         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983,

11988 e 12028.

 

         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.

 

         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após,

conclusos imediatamente.  

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDO VITAL CHAVES foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  22/03/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via

inadequada para a retificação do seu crédito.

 

         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983,

11988 e 12028.

 

         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.

 

         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após,

conclusos imediatamente.  

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  22/03/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via

inadequada para a retificação do seu crédito.

 

         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983,

11988 e 12028.

 

         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.

 

         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após,

conclusos imediatamente.  

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  22/03/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via

inadequada para a retificação do seu crédito.

 

         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983,

11988 e 12028.

 

         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.

 

         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após,

conclusos imediatamente.  

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  22/03/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via

inadequada para a retificação do seu crédito.

 

         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983,

11988 e 12028.

 

         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.

 

         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após,

conclusos imediatamente.  

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO RODRIGO SANT ANA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  22/03/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via

inadequada para a retificação do seu crédito.

 

         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983,

11988 e 12028.

 

         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.

 

         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após,

conclusos imediatamente.  

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  22/03/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via

inadequada para a retificação do seu crédito.

 

         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983,

11988 e 12028.

 

         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.

 

         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após,

conclusos imediatamente.  

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  22/03/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

         1- Desentranhe o cartório a petição de fls. 11893, tendo em vista que se utiliza da via

inadequada para a retificação do seu crédito.

 

         2- Ao Administrador Judicial sobre os questionamentos de fls. 11967, 11981, 11983,

11988 e 12028.

 

         3- Cumpra o requerido pelo AJ às fls. 11977.

 

         4- Ao Ministério Público sobre a proposta de honorários do AJ de fls. 12003. Após,

conclusos imediatamente.  

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
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Israel Oliveira – OAB/RJ  77.393     &      Advogados Associados    Desde 1989 

Rua da Quitanda, 199, Grupo 902, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20091-005 
Tel (WhatsApp): 97238.5078 - www.advogadoisraeloliveira.com.br       –        advogadoisrael@gmail.com 

 

“Ora, àquele que é poderoso para  fazer infinitamente mais do que pedimos ou pensamos, segundo o poder que opera em nós, 
a este seja gloria, na Igreja e em Cristo Jesus, por todas as gerações do século dos séculos. Amem.” (Paulo, Efésios 3:20,21). 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 
Processo Principal: 0165950-68.2014.8.19.0001 (falência). 
 
 
 
 
ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA, na qualidade de credor extra concursal, bem como 
seus patrocinados, todos na qualidade de credores trabalhistas, a seguir nominados 
e listados abaixo: SILVIO MATOS DO NASCIMENTO, IDIMAR DA COSTA 
ANDRADE JUNIOR, PHILLIP FERREIRA MELLO, MARIA ADELAIDE CARNEIRO, 
LENISE PIRES LIMA, JOSIANE DA CONCEICAO LEVINO DOS SANTOS, 
WILLIAN CLARE PINTO, VERLANIA ROSA DE MORAES, EDUARDO ROBERTO 
REIS, JOSENILDO PESSOA DE SOUZA, GABRIEL LOSSIO PINTO DE SOUZA, 
CIDALIA VIEGAS FONTES, AGOSTINHO JOSE PLACIDO VIARD, HENRIQUE 
OCTAVIANO CAMARGO SILVA, ELISANGELA MONTEIRO DE JESUS, ANDREA 
SOARES BASTOS, ANDRE LUIZ DA COSTA DEGANI, ANA PAULA RODRIGUES, 
ADRIANA GUERREIRO DOS SANTOS, TODOS JÁ QUALIFICADOS NESTES 
AUTOS NA QUALIDADE CREDORES PREFERENCIAIS TRABALHISTAS, vem, 
ante Vossa Excelência, por meio de seu patrono ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA, 
vem apresentar sua OPOSIÇÃO AO ESTABELECIMENTO DO PERCENTUAL DE 
5% SOBRE O MONTE, conforem requerido pelo AJ. 

São três as razoes mínimas para a oposição: 

1) Já havia sido estabelecido pelo Juízo anteriormente o percentual de 1,5%, 
não se vislumbrando razão para sua alteração em mais de 300%; 

2) A prioridade em uma falência será sempre o pagamento dos pobres 
trabalhadores que foram dispensados sem receber seus direitos; 

3) O aumento do percentual de 1,5% para 5% certamente ira diminuir o 
quantitativo de trabalhadores que iriam receber seus direitos, o que poderá 
ser objeto de recursos junto ao TJRJ, retardando mais ainda este processo. 

Assim requerem seja mantido o percentual antes estabelecido pelo juízo de 1,5%, 
apresando-se o pagamento dos credores trabalhistas, razão de ser deste processo. 

Rio de Janeiro, 27/04/2022. 

Israel Alves de Oliveira - OAB/RJ 77.393 
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